
Lei proíbe arma de brinquedo no Distrito Federal

   Olá minha gente Pé Vermelho, nossa Politica Pública Municipal (Londrina) está ganhando
outros territórios.

     De: Valeria Velasco mailto: valeriadevelasco@gmail.com      Enviada em: quinta-feira, 19
de setembro de 2013 12:24
   Para: Luis Claudio Galhardi
   Assunto: Lei Arma não é Brinquedo  

   Caros, bom-dia! Temos a satisfação de convidá-los para a assinatura da Lei Distrital que
proíbe a fabricação e comércio de armas de brinquedo no DF e cria a Semana do
Desarmamento Infantil. É uma importante conquista além do que representam na cultura de
violência,  as arminhas de brinquedo são também utilizadas no crime. Em São Paulo, 185 das
armas apreendidas em mãos de criminosos são de brinquedo; no DF, 12%. O DF é a primeira
unidade da Federação a aprovar essa  medida, seguindo o exemplo de Londrina, no Paraná,
que em 2003 aprovou a Lei 9.188/2003, proibindo o comércio de armas de brinquedo no
município.

  

   Um abraço,

  

   Valéria de Velasco
   Subsecretária de Proteção às Vítimas de Violência
   Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do DF
   61/ 9304-1748; 2104-1933; 2104-1934
   valeriadevelasco.provitima@gmail.com
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